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Doutor Maurício Cardoso, 05 de Setembro de 2017.








Of. nº 054/2017








A Sua Excelência:


Marino José Pollo


Prefeito Municipal


Doutor Maurício Cardoso - RS








Assunto: Requerimentos Vereadores e Vereadora Sessão Plenária Ordinária.








Excelentíssimo Senhor Prefeito:








O Poder Legislativo de Doutor Maurício Cardoso, no momento do qual se utiliza para encaminhar os requerimentos apresentados na Sessão Plenária Ordinária do dia 04 de Setembro de 2017 de acordo com o que segue:





Vereadora Ivete Gresele Pollo: requerer a Vossa Excelência, que se digne encaminhar ao Executivo Municipal, PEDIDO,  para que o mesmo dentro de suas possibilidades, e no tempo apropriado, estenda o benefício do Adicional de Periculosidade aos Vigias do Município. Justifica-se o requerimento, dizendo que a atividade de vigilância do patrimonio municípal necessita ser reconhecida pelo Município como perigosa, uma vez que a porta de entrada para qualquer ação planejada e violenta será sempre o vigilante, tornando o servidor alvo. Nesses tempos em que enfrentamos uma crise muito grande na segurança em todo o nosso país, Doutor Mauricio Cardoso não está fora do contexto. Hoje, de acordo com a legislação municipal os servidores desta categoria não recebem o adicional de periculosidade o que ao meu entender é injusto. A  legislação municipal não preve, mas a  Portaria 3214/78 em sua NR -16 do Ministerio do Trabalho, diz que  a atividade de vigia é perigosa,dando aos trabalhadores desta função o direito a periculosidade. Sabe-se que o Município contratou empresa especializada para revisão do LTCAT e neste momento os técnicos irão descrever ao executivo o que é considerado perigoso e insalubre. O cargo de vigia certamente de acordo com as resoluções nacionais será considerado perigoso, e neste quesito, o Município tem a possibilidade de corrigir o equivoco e conceder a categoria o que de fato é justo a eles. Neste sentido, a concessão do beneficio não pode ser  confundida como paternalismo, mas sim como sendo correto com aquilo que a  lei maior preconiza, pois deixar de conceder a categoria um beneficio que é merecido não é o certo também do ponto de vista da gestão. 


Vereador Guilherme Ferrari: requer ao Executivo Municipal mais especificamente a Secretaria Municipal de Urbanismo e Saneamento que seja feita a verificação da Iluminação Pública na Rua Daltro Filho em frente a Estação Rodoviária e demais pontos na mesma rua. E também que seja feito a verificação da Iluminação Pública na Rua Cristóvão Colombo, pois há vários pontos com problemas. 


Vereador Jair Köller Vergutz: requer ao Executivo Municipal de que se faça um estudo de orçamento ou de projeto dos custos e benefício de colocação de calçamento até Esquina Duque.





Certos de contarmos com estes encaminhamentos, subscrevemo-nos.





Atenciosamente,








Vereador Lauri José Ely


Presidente do Poder Legislativo
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